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1. O Ce.tro Social Pdoquiâl de Nossâ SenhoE do Cabo de ora em dianb
tâmbém designádo abreviadam€nte pôr Centrc- é uma pessoa juridica

cúónica de natureza púbiica, sujeita em Direito Cúónico de ôbngações e de

dteitos .ônsertâneos côú a indole de instituto dâ lgreja Câtólica, paÍâ

deseúpenh o múnus indicado nos presedtes Estâtutos, em ôrdem âo bem

públi.o eclcsial, ereta cânonicâmente por dec.eto do Ordinário dâ Dio.ese de

Lisboa com Estatutos âprovados por esra autoridâde eclesiástica,

3. O Seriçô de Apoió Dômiciliário â Idosos, de ora em dimte tmbém
designado abrcviadâmente por SAD, tem acordô de .oópcrâção .elebrâdo com o

Ce.t o Disfitãl de Segu.mça §ociâl de Lisboâ pârâ â resposra sociâl de Apoiô

Dômi.ili;.io, l.lôsôs
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2. Segundo o Direito Portugüês, o Centro é uma pessoa.oleti,a religlosâ

reconhecidâ como Instiiuição Pdticular de Solidaíedâde Social, integÍadâ no

úpo de Institutos de O.ganzações ou Instirúições dâ ]grejâ Câtólicâ,

deüdamente inscritâ no competente rcgisto dâs iPSS, sob o n-o 1:l/91, a fls.

I 16 do Livrô n" 4i fls. 9a do Livrú n' 6 e ns. 47 do Lilro n' 7, com estàlutos

rcgistâdos no diâ 13 de Março de 1991 no 4" Livro das Fundações de

Solid iedadc Social,

4. O SAD é umà resposta sociul que consisre na prestaçào de cuidâdos
per$nalizâdos no domi.ilio, a individuos e fúiliâs quandô, po. motivo de

doença, deficiência ou ouro impediúento, não possm assegurar rcmporária

ou perEanentemente, a satislâçáo dâs suas oeccssidades básicâs e/ou âs

âcúvidâdes dá vidâ diária.

cÀPÍful-o t - DÊpo.içôes GêúiB

NoÍ@ 1a - ÁEbito .ta ÁplicÀçáo
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1. Quc. o Centm, qú.r o SAD, rcaen'§e primei@ntô Fêlos PÍiociPjos e

valorcs da Is..ja Catóücâ, *Pressos na Doutri!á Sociâl da lgreje, r€Sulados

pêlo Direito Canónico e pcla Concordata de 2004.

2. segundo os princPros ê vâlorcs .lâ Iseja católi.a, dêsitas úa Doutrina

so.iâr dâ Iseja, â Familia é a célulÂ vital da socicdâdc, primetâ sociedade

naruràI, santuáno da úda, a quem ê âribúda a taefâ do cuidado mútuo a

todos e á .ádà um dos seus membíos.

Àssim, o centrc considcÉ Íundamentâl o Papel de cadâ F@iliú cono

pÍimêiro Cüdador dos *us ldoes. A EqüPâ do SAD tem a mi$ão de

colaboràÍ coú os túüa.es no cuidâdo doÉ ldosôs.

Ê com bse na vcrdadc e no Âmor que $ entende á colaborâção dos

Familidês quc, mnÍimdo e c@pe@do com 5 Equipa do sAD, dêvcn zcld
pelo beh-estár Íisico e psiqüco do Idoso, ajudando â a oiâr âs condiçóes Pea
conünuar no &u domicilio.

3. O SAD rcge-sc taúbcm, sutEidieiamentê, e no que nâo tot conllituante

con o estipúledô nâ 2" !o.ma, ponto 1, pelo Estatuto das IPss e demes

4. Missâo, Visão e ValoEs

â) Á Missão do Ccntro ê cüidar âo loDgo da vidâ, com vcrdadê e

responsbilidâde dcnts dos prircipios dâ Fé Cristã-

b) Á visÀo do cent@ é âtinsir a exceléíciâ nà prtstâçáo de.uidád6, oã

gestâo .csponsÁvel c sustentável, conúibu,ldo Pm o equilíbío saudrirel

dâ Cmurdad,e de Linda-a-velha

c) sào valoÍes, do Centro:

NorEa 2'- L€gi.lâç:ro apltcávêl

Irc.p.ito - PâutâÍ a nose cônduta poÍ PrúciPios de respeito, coÍdialidade,

responsebilidade, conliànçâ e transPárênciá na rêlâçáo com: clientes,

colâbo.adores, voluntários, comunidadc, esrÂdo, outâs ôrgâniaçóes dâ

Qaz-
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Qusriated. - Procurâr a melhôíia continua da qualidade dos serviços

presrados, t ndo em conta as necessidades e expe.tâtivas d. todos os

C@p.nçlo - Cne um embi€nte dê pâz e cô,Iúça, a.resentar valor atrâvés

do esÍorço colectivo. Colaborar na eqlripa a.trva e proactivâmente,

R€rpoasbtüd.d€ §ochl - Promovêr um .levado s.Düdo de .€sponebilidadc

na mnsrruçâô de lns soêiedâde mai§ jDstâ.

IloEçto c EDpEcadciloris@ - Promov€r € esta. aberrô a mudânçâs e âo

desenvôlvimento de nova8 ideias / pÍoj.ctos, trânsformúdo, en pormânência,

o contextô oíde nos inseriftôs.

RG.poÍ..büt hde Âatiêdâr - Contribuir p@ â melhona e qualidade do

máo âmbiente, sensibiliando e actuando para a .edução de d.sperdicios,

respeito e re.tabiliaçâo de recur§os lrâlurais em prol de mâior cnciõnciâ /

íoE. 3'- Détlnrt{.Ioc . objÉüv6
I. Sáo deôijnatários do SAD as Fâmiliâs e ou pessoas que * encôntrem no

sFu domicilio. êm rLuéçào de dep.ndén..â fisrá . ou p§quica e que náo

possm âseauE, teftporáriâ ou Pümtr€ntehe.te, â elistâçào dâs sus
necessidad.s básicas . ou a eataaçáo das actiridâdes de üda diária, n€m

dispônhâm de apôio lgmiliâr pdà ô cícito (adiúte dcsiFnadas por Utenres).

2. O SAD tem por Íinálidade a preslâçáo de um conjunto d. seniÇos

desenrclvidos no domicilio, na área da prcximidad. dâ sua sêdê, ôm c

a. Melhorar a qualidâde dc vidâ dos itrdividuos e promôver á 3uâ inserçâo

súiâI. comunitáriâ, bêm cmo o d.sênvolvifrênto dc p@es$s d€ valo.iaçâo

b. ravoEc.r e p.ivilesiâr â pemanência !o domicilio e rc úeio Íâúiüd e

socÉ1. r.tardândo ou evtrândo o rccurso a esrruturás rcsidenc,4sr *i,
c. ColáboÍaí.om ás tMiliás, FIorçândo s su6 càpá.dades e comp.tências, l
onccden.ro-rh.s o apoio n6essdio e o a(es$ â aj'rd a. tk ús adequadaí qq/ /

^")4\ul:>
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d, crid . prcmover condiçóes propiciâdôrad de autonomia ê bem-6te
csrimulúdo á pánicipáçào dos pópíos m re.olu9Ào dos sus p6bleúâs,

e. Promwer a dignidade da pqsoa do Ícsp.ito pcla históriâ, cultuE e

espiritualidade pessoaiB e pels suâs reminiscêncjâs e vontodes

cônscieít€m.ntê expÍessasi

t Conlribut pâE a catiEulaçào dc @ plD..@ de envelhcimento acüvo;

g. Prcmovcr etÍâtégia8 de mnute.çâô ê reforço dâ funcionÀlidade,

âuronomia e indep€ndência, do âutocuidado e dâ auto-esaima;

h. ProúoEr a intêr8êBcionâlidâdêi

i. confibuir pda a concüação da vidã raniliar e profissionat dô ãgregado

j. RêíorçáÍ Âs @úpetênci6 e capacidadB dâs ÍâmÍias e dc outros

k, Prcúover os contácto§ sociais e potenciú a integmçáo sociá1;

I. FacíitâÍ o âcess â sêryiços d,â comúidadê,

IlorD. rF - Àê{v&Lai.. . A.lvlçoe
l O SAD prcBta os eguinies eriçosl

l-1- Pr.stâçào de cuidados de higieíê e conlorto dc acoÍdo @m o

côntrâto €stãbelecüo lcndô dâ Esponsâbilidade do clieni€ âs rouPas e os

produtos para a higien€;

t -2. Àrumâçâo ê peqams limp%s no domicilio, as GtÍitâmcnte
neessánas ao hem-estâr e conforto do clicnte. ÍCúidd dôs utensilios e do

cspaço utilizâdos para a HigieDe do clicntei Fer c/ou mudâr â câEâ; rcmover

ll\os proveni.rtes .lâ tár€tâ).

1-3. DistribuiÇáo da refeição do áImoço âo domicilio, as*glfudo que

*ta fca prêparÀda e acessivel ao clicnt l

1.4 Ministtu á rêfeiçào

1-5- TrataDerto dê mupas cÍ.tuado no domiciliô ôm os meios

facultados pêla Fa6íiá, cstlitdentc ê de uso pe6soal: concrct@ntê remover

aloálhados, resguddos, roupa individuêl do clientê e colôcâr na úáquina djÍ_
-.lavs- Estend.r. Apohú, dob.d e anEú as mesEas. çe- ^ ! ,

t"1 J
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l-6. s.Mço de anihâçào/ sociâliaçào/ Pequenes diligências a derui.
indiúduãrtuente em hôdulos dc 30 minutos

r.7. Apoio de cúicter R.ligios/Espntúal
1-4. Apoiô Dôúicüino âo lu dc &maía, e disponivel

1.9. §ensibilizaçáo dirccionada a lâmiliâre8 cuidadoresi

2, O SAD pode.á ajndâ realizar, outÍos se ços, ver prcÇririo em vigor, sempÍe

mrdier€ disponibilidade de RcoMs Institucionâjs:

2.1, Cuidâdos têcnios dc espêcialidade, coúo por *ehplo FisiotcrapiÂ,

Têrâpiá ôcupacional, CabeleiÉiro, Mmicum, p.dicuÂ.tc-
2.2 Ápoio PsiMial, a deEri. iõdiüduâloente c oediànte àváliâçáo de

2.3- Pros@a de de$ús do Cuidsdor {PGsibilidadê de Ícquder á
int.grâção em lér por tempó limitadô, ohedecendo às regÉs esp.cificâs dese

2.4. Acompatrh@cDto Diumo c/ou n@tumô. Conlere a possibilidâdê d.
acompanhú o cüentê de fôms côntinuada .o tcúpo.

2.5. Fomeihenro de Reí.içào JúrÂr
2.6. Ministrar À refeiçào de Jútári
2.7. A$istênciâ M€di.am€ntosa, atEvés do contmlo dâs tomâs dos

medicúentos, *ú deslocaçào pda o efeito.

Íora. 5'- Coldiçõa llu-- rtc Àdúlaaio
1 . §Ào condiçócs de âdmissâo:

l- 1- EBt@m enquãdÉdoe nas condiçô.s rclqidas no n" I dã Nol]E 3"

1.2- Msnif6tâ. vontadc em usulruir do SADI ou âlguém .omo sú
Rêplcsentantc lêea1, ádiânte d€sienâdo pôr Cliente;

t.3- NÂo apÉentâr pertrbaçâo Dental gEve que ponha em .i&o â

útêgridâde Ílsicá dos colaborâdoles.

cÂPlTUtO U - Procese .le ÀdEisáo doa UteDtÉs

*,
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üotu 6'- C.!.lir!.tuE
I A c didat!É obed€ce aos seguintcs passos:

1 I lf,tolmaçáo sobrc a documcntaÉo a áprcentar âtÍavés dos Scniços

t-2 Mârcação de Enr@Éta
1.3 EntNistâ, quc se.á efectuÁda pelâ responsável Técnica do sAD, com

á .ntie8â dc dôchentÂçÀo probatóía e mmaçâo de üsitá domiciliáíâ
l-4 Visita domiciliáliâ- Avaliaçào da8 ondições da habitâção p@ a

prcstâçào de.uidâdos, avÊliaçáo nsicâ ê tunciônal do Uteít. . planem.Dto de

sedisos a r€ati"rr nó domiciüo;

r-5 Anrilise e úatam..to de toda a d@umcnrâçào pcla Resporsávcl do

SÂD que clabora a ptuposta de âdmbsào e submcte-â à dêcisáo da Di@ÇáLoi

2. Do@mentd; a aprê$ntd na entEvBta, em cópiâ autorizâda pára cÍeitos do

cont€ro dê prcstâção dê *ni@s do Apoio Doúiciüário:

2.L Bilhcte de identidade ou canáo de cidâdãô

2,2. Número d. conbibuintei

2.3. N|SS

2.4, Cartão de b€nciEiririo ds hstituiçáo pcla quál rocebe assistência

médica (sNS, ADSE, ADM, SAMS e êtc.)r

2.5. Recibo dc rendimentos, aclÚãliãdo, do pnáprio ê dos ÉstÁntes

.I.@ntG do a$csado lúiliati
2.6. Dcclúaçáo do IRs, resp.ctirâ nôtâ dê liquidaçáo, relerênte ào âno

an!êrior, de Lodosos elcÍnenrosdo s8rcsâdo ÍamiliâÍ
2.7. Todos 06 id.ntiliedos no IDDto 4 da Notl@ I2o;

3. Seúpre que qistirem lundadss düüdas sobre a ve.acidade dos elementos

tomecidos ê na taltâ da âpre*nt çáo dos docEentos cohprovaúvG do

eencimento âúuât, a dituçâô aÉs íêuis .om o .liente, podcià deüb.rar â

aplla\áo d. valor máximo dz (ompEnicipdcáo: @ +

\
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l{dEr 7. Íüottd.dê. p.r r Â.lDisao
As vass erÀo p@nchida8 $gundo as sêguintcs píioridadcs:

l. A frequênciâ de túüds na Insütuiçào

2- Maio. grau d€ dependénciâ e in€pacidadc pom Ealiã âs âctividqdes

básicas de vida diária;

3, Ausên iâ oú indisponibilidadê dâ faúilia por ootivôs profissionáis;

4. FÉcos recursos económicos;

s. Pessoâê encminhâdâs peloó 6eNicos sociai8 dâs Unidádes de sâúde e

I{oú. a'- coúd&o!. cortt tüâL dc Àdú16âo
l. À d€cisão dâ A.lmisso de câda ut.nt. apelas coúpete à Direcçáo que a

conlirM @m a asinâlurâ do ortráto dc prestàçÀo de *fliços
3. A Âdmissão ú é efectivads coE o pogmdto da prireira
ómp€ft icipação fmiliaÍ;
4. O clierte, no acto da .dmbsáo recêberá uúá @pia do Regulmento

Intêmo. Este tacto é connmado na sssinaru.â do contEto de pEstaçáo dé

ÍoÉ. 9r - rdcro do. Aêl?&a
O inicio dos S€niços conllatualiãdoB carcce dos seguintes passsl

a) ÀpÍesentaçâo À Equipâ Cuidádora dos seniços â pÊstar âo Utentei

b) Àpresentâçáo entE Equipa Cuidadora, Utente e Famiiiares do Utente

.l Definiçào das regras de entÉdá c saida no domicilioi

d) DeIniçào e conhecim.nto dos cspâçôs, .quipamentos e utensilios do

domicilio â utilü{ ná presteçâo dos serviçosi

e) Dlfute os pnmeÍos 30 dias d. s.riÇo a Equipa f&á tudo o que üver ao

s@ ãl@ce paÉ que o ur.nt. B. âdâpte á toma de cuidaÍ da mesna. Se

du.ânte estê periodo o Utêntc íãô se adaptd é dàdâ â possibilidade,

quer ao c€ntm. quer âo cli.nrc, de rcscirdi. o cootEto.
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ÍotE! tO'- Prú.Éo lÀrlMiir.l .lo Ut nt

1) Futn párte intcgEnte do Blc.so lídiüdüâl do ütente, os sêguint s

â) Fj.ha de cúdidatuái
h) E&mplar do contEto de prestaç.Ào dc *rviços, coú a data do inicio dos

c) Dâdo3 fâcdtâdos pelo cli€ntê no proccss de candirlatuÉ (ex. declaEçáo

de rendimentos, BI. CC, Nlf, Nl§S e ctc-li

d) IddtiÍceçâo, .nddoço dê moÉdâ e mderÊço de @rcio .ldtÍióni@,
contâcto de pcssoa de referência dô ut.nte e do Cüenle;

e) Dados d. identiÍicaçâo, @iâÊ e residéncia do utente;

0 IdentiÍcação do pófissiônãl de súde de referérciâ ê rcspectivo§

co,tâctG em caso de .mergÊnciã;

cl ldentinceção c ontacto dâ(s) pessoa(s) prcxieâ{3) do uknte, püa
entÂclô €d caso de ernersênciâ/nece§sidadê;

h) lúomâçáo médica (dicta, iotol.iànciâs alimentes, medi@çÀo, ârergias

i) Fichâs de Àvaliaçáo Diâsnosticâ;

j) Rcsultádo do Progrma Acolhrmcnro Inrciali

kl Pieo Indiqdul tH), sua aváliâçáo e Évis s nesirioi
l) RegÉtos da prêstação dos seniçôs en to@atô digrtâI, atÍârés do sistcmâ

m) Registoâ das ocoúências de situâções Ânómâláô, em fomato digital;

E) No cas do coDttato já nâo eita. .m visor, reSisla * o môtivo e

ideí!íicâ * Êdât do tinalda petáçÀo dos *ru,ços.
2. O Prôccs$ ln.lividúál é p€rmsnêntemente âctuaiiado e dquivâdo .m
local próprio e de fácil ac6s à Assistent Social Responsáyêl pelo sÀD,

gdútido sêmpre á sua conÍldenciâlidáde.

t,
/

Âroio O.mlcrlliriô a ldolos- oí oáz.nôro dê 2023
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l{or@ 12'- Câlculo ilo Relatimêlto Pêt CrPttâ

1. Quado âbmngidô peLô âcôrdô de coôperâçào coo a Segurmçâ social, a

comparticipaçào tamiliar a pagar pelos seriços contralâdos, é determináda

pela âplicàçàô de uftà pe..entagem que depende do somâtónô dâs % de câdâ

um dos seriÇos cont.atadôs e sendo â meyima de 75% independentement€

dos seriÇos contratualiados e penodicidâde dos mesmos.

2. Considerâ se Àgrcgaalo FaDiltaÍ ô cônjunto de pessoas ligadas ert.e si

por viEculo de parentesco, ânnidâde, ou outras situâções siúilares, desdc quc

vivam em ecônomia cônum (.stâ situaÇão ma.tém se nôs câsos em que se

?d-
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Nona I 1' - liônÁÍt@ ê outÉs Égn3 dê Furcio4aento
r. O SAD lem como instalâÇâo basc o LaÍ e Centro de Diâ Pádre Dehon, sito

nâ Ruâ dos Lusiâdas n' .1, 2795 127 eh Linda a Velha;

2. Funciônâ durante todô o do das 09h00 ás 1aho0, de segunda a

Doúingo, exceprc nos feriados oÍlciâis, Excepcionalmente ô cedtro pode

en.errar, para limpez ge.âI, .lesi.Jestaçôes, restâuros e ohrãs dtrâordintuiâs,

ou oubos, deridâmente lundâmenlados pelâ Dire.ção e sehpre que possivel

está situação será comunicâdâ com â dtecedêí.ia minima de 15 dlas.

ê. Deniro dos limites da comparticipaçào da CM de OeiÉs, o horário pôde

ser âmpliàdo eh t hôra no inicio e 2 horas no final de câda dia ou ào finâl de

cÁPíTt Lo IÍI - RêgEs dê Fun.ionaÉeúto

O cálculo é apúado de acordo com á seguinte lómula. gC = RAF/12 - D

tv

Sendo que: BC- Rendimento per câpitâ mensal

ÀÁI Rendimento mensâL dô âeresado Íamiliâr (mual

D - Despesâs mensâis lixas

lV Núme.o de eleúeolos dô âgregâdô tâúiliar

\
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verillque a deslocaçáo, por periodo iguâl ôu inferior a 30 dias, do tií!ú ou de

aleum doB Dembros do ásÍegado leúliüa e, ainda por periodo sup..ior, se â

mesmá íoÍ d*ida â Ezôcs de eúde, ceo,,aÍidadê, Ío.mÇâo prcnssionâl ou dc

relaçÂo de tEbalho qu. revistâ c iLler tempon úiô), dêlignâdame. t :

a) cónju8e, ou pessôa cm uniào de iacto há máis dê 2 ânos;

b) Parent.se afins màiores, na lirüâ r.ta e na liíha colateral, âté áo 3'sraui
cl PaÊntes e ãnns mcno!.s na ünna rctâ e m linhá colât€rar:

dl Tutorcs ê pes@s a quem o útcnte esteja @nliado por decisáo judiciá] ou

e) Adotados e tut.lados pelo utente oLr qualque. dos elmentos do agregâdo

fúiliú ê cri çãs e jôv.ns cônliadG por decisÂo judi.iâl ou âdminisrâtiva âo

utent. ou a qualquêr dos eleúêntos do êsr€sado familiú.

3. Parâ êÍeitos d€ det.minâção do liortatrte dc RcüdiE ntor do ÀgcCado

FúIlnt {RAr), coísid.ram-* os sgúintes Endifrentôs:

al Do tEbálho depend€nre;

b) Do úêbalho indepcndcnte Íendimentos eúpresâriâis e pronssiolais (no

ãmbito do regime simplificado é .onsiderado o montute anuâl r.sultante dá

aplicaçÀo dôs cEficientcs pBislos no qódigo do IRS ao ealor dàs vêÍdas de

mercadoriú e de prcdutos e dê *dços prestadosl;

c) Dc p€môes penâô€s de velhicc, ilvalidez. Bobrcvivénciâ, aposmtâçâo,

reforma ou outras de idéntica narurczâ, as rendas lemponárias ôu vitalicias, as

prestaçó.s â .âÍBo de cômpãrúias de egurc ou dc Íundos de p.nsóes e âs

pensô€§ d. alimentG;

d, De p.cataÇôes sociÀi§ (excetô âs skibuidas aêr cncaaos râmiliúes e por

c) BolsâB de estúdo e íomaÇàó (cxceto as atribuidâs pa.a lEquancia e

conclúsâo, até ao gEu d. licenciaturâ)

l) Prediai§ - lendas de prédiôs tusticos, urbanos e mistos, cedênciâ do us do

prédiô óu de parte, sediços relacionados com âquelâ cedéíciÀ, diferenças

aufendas pelo subl@âdor entre a rendâ Êebidá do subúendátáúio e a paga

ao *nhorio, €dénciá do uso, toral ou pâEiâl, de bcns imóveis e a ctdalcia de
4T
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4 O váror da tâps e impostos nfte$ános à tomaçâo do r.ndimcnto liqúdo,
desig.adaúente do irposto sbre o rendimelto e da tr* sociâl únicâj

b) O valo! da rendâ de casa ou de prcstaÇáo devida pela âquisiçÉo de habitaÇãô

c) Às d€spêsâs côn súde e a âqüisiCâo de medicmertôs dc uso @ítinuâdo
€m cas de doênça crcni@;

d) compaÍticipaçào nas desp.ss nâ resposta $cial ERPI Elativo a

âsênrlcnt*. ôDrôs íãmiliârês

s. o sonâtório das despesas reÍeridÀs nas âlineâs a), b), .), dl e e) dô ponto

4 náo pode ultrapâsw ao RMMC, Nalualmmte nos casos eo que a soma ésq,. \r4§

usode pâft.s coBunsde pedios, Se6pre que dêst s bens imóvôis íâo resultaÍ

rendas ou guc cstás *jm inleriôEs âo vâlor PârimoniÁl TnbuEno, d4e *r
consideÉdo clmô rendimento o vâlôr igual ã 5% do valor mais elevado que

conste dá @dêmeta predial atualiáda, ou da crtrdáo de teor úatriciâl ou do

docuúento que titule â âquisiçâo, Ícportado â 31 de dez, do ano rclevmte.

Esta disposiçáo nào se aplica ao imôvcl destinado a habitâçeo pemanente do

.equerente c .6peúvo agÍegado fâhilid, elvo e o $u Valor PatriroDial for

supedor a 390 v.zês ô valor da RMMC, sir@çáo eh qu. s coGideÉ omo
rodimento o mo.túte igual a 5"Á do valo. que exeda aquêlc vâ!or.

g) De @pitais - rendifrentos delinidos nô árt." s" do qrdiso do IRS,

desisnâ.lartentc os j@s de depósilÕs bâncános, dividendos de açôes ou

ÍendimentóB dc out os ativos linmcciros, Sempie que estes Íendimêntos sejd
inlenores a 5olo do vàlôr dos depósitos bú.ános c d. outros valores

môbinários, do rcque.ente ou de outro clcme.to do agregâdo, À dâtâ de 31 dc

d%mbrc do âno relaútê, considêÉ-* como rendim.nto o montánt

resrntânte dâ aplicação de 5%-

h) ouiras fontca de lendimento {dc.to os apoios d€.retâdos para DenoEs pelo

tribúâI, no âFbito dâs medidas de prohoçào em meio netural dc vidâ)

4. PaÍâ efeito dâ deteminâçáo do monrânre de rendimcnto disponivel do

agr€gado fáhiliar, considerm-sc as sôEúiDr.s dêp.s frt:

6
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inÍcrior ao RMMC é consideEdo o vâlor EâI da despê*,
6. No ce d. dáo *r abrmgido pclo âerdo dc coopeÉqao, ô valor da
mcnsálidade é o somatório dos s.ruiços côrtratuatizâdôs, sendo quc o valo. a

pâgú por cada & iço é definido pelo p!.çá.io em vigor e qposta junto dâ

$crctaria do kr PsdE Dehon. O prcgirio pode *r ált.Edo qthdo a Direcçao

cntender e enlE em vigor Do p.imêirc diâ do segu.do Eés sguinte âo d6 sua

llolE. 13'- Tab.L .li Coúpetictp.çlo EâÉUiu
l. 

^ 
comparticipâçáo Familiar d.vida pelG s.riços é deteminâdâ €m

Íunçáo dâ percentq.m a aplicd ebre o rendimentô per apitâ do sgregado

Íamilid, de aordo com â seguinte rabcla; no entanto .st !ãlo. nunca dccdc o

válor de rererênciâ, que é a oédia nicnsâl do custo râl calculâdo pára cada

ulcnle que Írequ.ntou estâ respósta social no âno anterior, acrescido dâ

intlaçáo, ral eho indi.â â portâiã n" 21ad de 2OI9, no poltô a.3.

Acrcscimo Fins dc Scúúa,

2/).,;

20'tn

Higicne Hábi!ácionâl

Tratmcnto de Rôuôâ

Hiziene Pessôâl Adi.iônâl

10,r,

Outms.adâ 30 minutôs

2. Â tabelâ do párâgràlo do pontô I pode er âlterâda quado a Direçáo

cntende. que se justincâ.

Notâ'r: Por cadà out.o setuiço cônkatàdo a.rese à p..centasem de 5% e

ainda ouEos s% 3e psE a concEtizaçào do $Niço iEpü6

Çe

1v{Âp.r. Dôôrciriário ã rdô.o.-oí D.z.màro aô 2023
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Iíoúâ 14' - Rêvbáo dâ CoúpaÍttctpaçÀo F@iliú
1. A comparricipaçào familiar é reústa / atualizâda arualmente, á todos os

conratos com mâis de 6 meses, no úês de Fevereiro. O pro.ese dê revisáo

preessa se com os seguintes pâssÕs:

a) Até ao 15" dia do mês anterior têm de ser ent.egues todos os docEentos
necessános ao cálculô dá côdpdticipâçáô;

b) Aré aô 25" diâ dô més anterior o responsávêl pelo contratô é infomado

do vâlor â pagaÍ a pârtir do mês seguinttr caso não seja aceite Õ novô

valor, o contrato de prestaçáo de seniços teminâ Do linâl desse mesmo

2. o vâloÍ dâ compâÍricipaçâo Fmilid pode ser revisto sempE que haja

quãlquer ãllerâçáo ao Rendimento de Asresado Familiã.

I{otú! 15'- PegaÉêlto d. CoEpâÍtictpâéo faEüú
1. Excetuando a primeira coúparri.ipaçáo tamilid, que é pagâ no momentô

dâ âssinâturâ do contrata de prestaçâo dos seniços, os pagamentos dâs

segúiDtes comparLicipações sáo feitas Dos primenos I diás do mês â que diz

.espeiro â pr€staçáo do seniço. Se náo lor efecruado dent.o dô pre
estabelecido o cliente só poderá continud â beneliciaÍ dos 6eíiços aros
pagmento dâ .ompârticipação acrescido de uma multa. A multa será iguâl a

4ôl. do valôr da conparticipação Íamiliar, 8% na segunda vez que houver

arâso,\2% se houver terceiÉ reincidênciâ.

2. Se âté âo fitrâl do 25' diâ não lor reeuldizâdà, o clienxe peÍde

autolmti.amente a sua vaga,

3. Caso o cliente múifeste interesse sefliço, será iniciado

novo prôcesso de admissáo, sempre dep€ndente dâ quitàçào dà dividà

côntraidâ e da distencia dc vaga.

4. O pagaEento da comparticipâçào Ímiiiâr deve ser electuâdô pelô .liente,

nâ secÍetâriâ do lár e Cenhô de Diâ Pâdre Dehon âtÍavés do temiral
€@4,"

A,olôooncifiànoa,.'G, Ya

6
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FO§, ou âtravés de tÉsle.ência tEncária, dcvendo taz.r chega. â prova

da t!&íe.ência com irdicâçáo do noúe do utente, por mào prcpriâ, ou

por correio electrcnico a disponibiliâ pê]os sefriços âdmiíistrâtilos;
5. As ausêDcias irferio.es ou iguais e 15 dias, FDr d@nçâ, Dào alectâráo o

valoÍ a page po. intciro, §e â ausncia po. doença for supclor a 15 diãs

seguidos, tciÀo direito á Lha rcduçâo de 3O9o ná comparticipáçáo do mês

6, s€mprc que s v.riÍique mâ auséncia, por motivo de ffiâs . ou,

intffienro prclon8ado, que exceda G 30 dis rÉo interpolados e @$
pretenda rcscryar a 8ua vâsá pagândo apenas 50% do vator da

compârti.ipaçâo. Está áusenciâ náo podeá, no .nrdtô, exc.der os três méses

dê duraçâo, S€ o motivô Ior @t g@ de Íérias p@ er mnsideEdo é

nê6§'irio uh pÉ aúso de 15 dias.

7. Po! Íâlecimento ou dóença súbita incâpacitmte que ob.igue â
iostitucionaliação priDeiÉ quiMna, haveÉ lugú a uEâ
dsoluçÀo dc 5(Pó do valor dâ .omp€ni.ipâÇÀo; se @orcr dumt. a 2"

qúnunã nÀo hâveÉ lugáJ À qualquer devoluçáo.

E. Quândo o seriço ô prestado aos 2 elemcntos do âgresadô Familiú,

havená lugar a ú dê$onto de lO%.

rôÉ 16f - ÁliEcütr9ao
t. A reteiçáo é distribüda diúim.ntc ao domicilio eDtre as 12h00 e as 13h00.

Umâ refeiçÀo coôpletâ é cotupostâ por sôpâ, prâtô píncipál, sobremesâ . pâo,

2. Â eoenta é disulgada, üa Corcio ele!ónico, *múâlmente. Podc !o
catanto, po. motivos álhcios âo cêntrc, soÍÉÍ.v.Etuais alteraa@s,

3. De fôrúâ â evitar desperdiciós, quudô pontuálmente o cliente náo

pretênder usulroir da reÍeiçào, dêv. ioJ(mú os s.Fiços âdEirisEarivos de

4. Ás dietâs dos utcntês, *mpre que rsscritas pelo médi.o do urente, sÀo de

cumpnmento obrisatôrio Aa @

oí Dátêúàro dê 2023
hltr
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oúa 1?'- Cutalad6 a!ê Htgiêúê . de Colforto Pe$oal
1. O serviço de higie.e pessoal baseia-É .a prestaçáô de cúdâdôs de

bigiene coÍporal e conforto e é prestâdo nos diâs previstos !o contrato,

preierenciâImente no p€riodo da mmhã-

2. §cmpre que se veriíque necessário o seriço pode.á compreender mais

do que úma higiene pessoal diána, sendo consideÉdô como mais um seruiço e

mals umâ deslocaÇâo.

I

ltorDa 1a' - HiEi.tre HabitÀciontl

l Por higiene hâbitacional entende-sc a ammação c limp€ã,

ne.essária â natuezâ dos cuidados p.estados, do dômicilio do

espaços de uso exclusivo do mesmoi

2. Sâô êlectuâdos de âcórdo com o detrnido nô conrâto de prestaçáo de

I'Iomâ 19'- Áctiúdêde6 tt âriEaçeo . sciâbUtzaçno

l. O deêenvolvimento de pâsseios ou dcslocâçôes, é da responsâbilidade da

Assistente Sociâl responsável pelo SÁD, que cômunica, arâvés dos

colaborado.es a organizaçào de actividâd€s, nas quais ôs utútes do SAD

podem ser incluidosr

2. Os passeios poderão ser gratuitos ou ser devida uma compdúcipâçâo,

dryendo tal situaÇão 6er pÊúanente infomada àos utentes;

3. É sempre necessáÍiâ â âutô.i2âçâô dô cliente, quândo estes nào sejm
I!ábeis para ô laar, quan.lo são electuados passeios ou desloÉções em grupoi

4. Durânte os pâsseiôs os utentes sâô seúp.e âcoúpúhâdos por funcjonários

5. os utentes serâo sempÊ contâ.tadôs peâ púticipar em actividades

cültuais e recreativas promovidâs pelo centro ou po. ôutÊs Insütuições dâ

rdsião, ficando o transporte do, e para o .lomicilio, a.argo do cent.ú; @
ú

baporo oonrcrr'àn. â rdo5o6 -

{, "**,.--)r"*--*"
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6. A aquisiçào de ben6 e géneros aliE.núcios ffi t€ita á pcdido do cliente e,

sendo possilcl, em ârticlrlâçáo @m o Íáhiliar dê reterência;

7. Esras aquisiçõês são pagas diEtaEcnt pelo cliert., á quêm é deüdo ô

documênto relalivo âo custó dos á.tisos adquiridos.

norE. 20'- &BibiliatÉo iio. F.Eüt $. e crtiLdotc. lúorú.tr r,.n.
l,Í staéo dc CüdÂ.iô. .G Otcat .

A sersibiliaçáo dos tamilims € cuidadoG inIotuâis Pârâ o cúdado dos

utentés é leila espontâneãhcnte c de â@rdo @m as necessidades

apresentadas pelos interessâdô§

orÚ 2l'- Àdibl.tnçáo .le !Íedlc.§âo PÍ..cÍlt
A medicaçáo administBda ao utcnle cumpre as rêspêclivas pÍesdiçôes

médicss. Esta só podê.i *r administÍâda quando o Eomento da

âdúinistEçào coücide com o periôdo em qué â Equipa do SAD estrá no

domi.ilio â p!êst6 os *riços .ontÉtualiados.

6. O Centrc, nÀo se Éspônebiliza, cm câBo de turto otr Íoubo @

É:1

IIoÍna 22' - Dêpólito . ouardi. da. châv.. .to DoEtcíUo

A Instituiçâo, Êempre que sejustincê., assegura a guarda das chaves de câsa

do .lientê, sob âs seguintes rgÉs:
t. Âsinatura de uo tetuo de Esponsbüdâde por úbâs as panes, chlro e

2. Ê responsav€l pelo aces$ Á châves do doúicüio, o Dir.tor Té.nico da

3. A Buârdâ dâs châves é fÉitâ num locâl, que só seÍá âcessivel aos

,olaboradorc. rrsponsáveis pelá suâ 8esúo e uLn%çáoi

4. É pÍoibida aos colaboÉdores, aÊi3 o eryiço, levd as chavês.orsiso;

5. Eú câso de d€sâpaÉiúeíto das chaves, prcvada a Esponsbüdade dos

@1abor6doEs, .stes Esponsabilizs!-se áô pelos custos incrcntG a sua

o'r Írêu êmbro d.2023

{r,^.*"*
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oÍ@ 23' - D.toturd furcion.À
1. O SAD possui Recur$s Humdos de âcordô côú os rácios exigidos pelo

â.ôrdo de .ooperâçâo com o In§tituto dâ segurdçâ social e legislaçáo em

vigor. Estes Recusos Húános vâriàm de àcoÍdo com ús contrâtos que

estiverem em vigor em cada momento, sendo que é iníuenciado lelo número

de utedtes e a frequênciâ diária dos seriços e lrequênclâ semânal dos

I

Itoú. 25' - Dlrêçáo Técrica
1. A DireÇão Técnica do SAD compete a um técnico, a quem cabe a

responsabilidâde de coordenar o eúiço, se.do responsável, peíante â Direçào,

pelo iuncionmento serâl do úesmo:

2. A Direçào Té.nica é substituidâ, nâs suâs âusências e i@pedimentos, pelâ

DiÍe.tôÉ Téc.icâ dô kr Pâdr€ Dêhôn.

ItoÍ@ 26' - DireitG G Deve@ do üt€útê
l. Sã. dir. ôs d.s rÍênres

âl O Éspeito pela sua idenüdade pessoâl e resenâ de intimidade privada e

fâmiliar, bem como pe1ôs seus usos e costhes;
b) §er úarado com considerâçáo, rcconheciúentô dâ suâ dignidâ& e respeito

pcüs suas convicçôes relisrosâs, sôciâis e pôlili.asj @-

w

ft.^^*"--
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2. A ôrgúiaçáo da Íesposta &cial reee-se pelas nôrmas de seguÍmça, higiene

e saúde no trâbalho aplicáveis-

CÁPITUIOV-RECVRSOS

caPÍTúr,o vI - DiÍêltos ê DêvêEs

ttoBa 24" - Pc$o.l
A jdentiÂ.açào dos recursôs hutuânôs necessários para a boa execuçãô dos

seniços a pÍestar é feita pelo DiretorTécnico do Seriço de Apoio Domiciliário.

6
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cl Coláború nâ elÂbolaçâô e/ôu âctualizâçe do 3eu plânô de cuidâdôs;

d) Obler â 6âtisfação do pleo dê cuidâdos êsrabclccido e @ntratadoi

ê) S.r inÍomâdo das nol]ms e Íêgulâmêntos visent*;

0 Particlpar en todâs as actiüdâd.s, de acordo com os sos inleBs .

g) TÚ acesso à emcatâ setfuâl, sempÊ que os §eÍ?iços conbatados envolv@

o forn€cimeoto dc rcÍ.iqóes;

h) Â guárdâ da chávé do sêu doni.ilio em Idal s€guó, *úpíe qúe tênha sido

enreSue à responsabilidade da DiEçáo Técnica;

i) A inviolâbilidâd. dâ óftspondéncia ê dô domicilio, nâo sendo, neste @sô,

pemiúdô r*r ált€râçó€s, neD climinar b€G ou outms objêtos sêm a sE
pn!üa áuto.iaçào ./ou da respeüva fâmiliâ;
j) Aprc3.ntú reclÀmâçôes e sugestôeâ de melhoriâ do *rviço aos rcspónsâveis

k) À úúculaçào .om todos c *ruicos dà comúidâde, êm p€rúcular mm ôs dâ

SAD, bem como dÊ outEs decisõB rêlâtiEs ao su íunciolmcnto;

0 Comunicú po..sc.ito à DiÍcçào,.oh 15 diâs dc ântecedência, quúdo
p.êtendcr suspender o seNiço temporôriâ ôu delinitivamente;

@-

ot o.r.m!ro d. 2023 &))""
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2. SÀo dcveEs dos utêntesi

al Colaboru @m a caüpâ do sÂD nâ m€dida dd suas epacidadcs, nâo

eügindo â pÉstaçào dc *Fiços pârs álém do planô êstab€lúido c

b) Trátd com respeito e dienidâdc os coLaboradoÍe. e os diÍigentcs dô ce.trô;
cl Cuidú da su súde e smuicâr todas as alt raÇôes do su estado de

d) Prccêder arempâdamenre âo pa8enenro dã cotnpânicipâção Íamilid, de

acoldo com o contrato previment. cstâbelecido.

e) Ob$lad o cumprimentô das nomâs expressss no Regulmênlo Int€mo dô

+



a) Ver reconh{idâ â su natúea particular e, consequenteúente. o seu

direito de livÍê actuaÇãô e â sua plena capacidâde contÉtuali

b) À co responsâbilizâçáo solidária do Estado nos domi.iôs da compa.tlcipaçáo

finânceirâ e do apoio técnicô;

cl Receber do Cliente, todos datà estipulada, o pagamento da

comparticipação iúiliâr;
d) Proceder à averiglação dos elementos necessários à comprovâçáo dâ

verâcidâde dâs declúações prestadas pelo Cliente no âtô dâ âdmissão;

el Fúr cumprn o que toi âco.dâdo no âto da admissào, de lôrma â ÍespeitaÍ e

d"Í ronrinuidcdc ao boÍ ÍLi.iôndÊ.'o desre srruiço;

Il Ao direiiô de suspender este seruiço, sempre que os utenles, gave ou

reiteradmente, violem âs regrâs constetes do preente regulmentô, de foúa
müto púricular, quando ponhm em câusa ou p.ejudiquem a boa organizâçáo

dos seNiçôs, âs condiçôes e o ambiente necessãno à eficu prestâção dos

mesmôs, ôu aindaj o .eláciondenlo com tmeiros c a imâgem da Própria

2. Sáo deveres dâlnsütuiÇâoi

a) Respeito pela individuâlidade dos utentcs Fúporcionmdô o
â, ompdhdento cd.quado cn !adâ .'1 JnsLã- id:

b) Cràçáo e údutençâo das @ndiçõe§ necessánâs âo nomâl
desenvolvimento dâ resposta so.iâ1, designádâme.te q@nto ao .e.rutameútô

de pÍonssionâis com lomação e qualificações adequadâs;

c) Âssegurd que a Missãô e os válores dâ Insüluiçâo sejm umâ reatidade nâ

prestaçào de seruiços-

d) PromoveÍ Mâ gestáo que alie a sustentabilidade finmceirâ com á qualidade

globâl da resposta sociãl;

e) ColâboÉr coF os §eriços da Sesurmçâ Social, assim como com ê rede de

pdcenâs âdequâdà âô desenvolvimento da respostâ sôcial; Q@ ,fi
Â-1 J
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Iotúa 2?'- Dieitô. e Irewr$ do Cêntto

1. Sào direitos dô Centrol
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0 Prestar ós s.rviços consranres dest. R.sulâDenro InGmo;

d Avalia. o desmpenho dos pÉstâdôres de sriços;
h)Mate. os prcccssos dos utcntca atualiadoô;

i)Gddtiro siSilo dôs dados cônstantes nos Plocesss dos clientest

h) Promover â articdâção esrcita com â Eamiiia, envoivcndo-a oa elaborÂÇáo

do pleo d. cuidados e na suâ âvâliêÇÀo.

loÍDr 2a'- colttrto .L PtBt éo dG &rv&o.
1- É elêbEdo, po. eúito, coútftto de prestâçáo de *íiços @m o Clienrê, ôu

repre*ntánt€ le8al onde constem os dircito§ € ôbágaçõ€§ dâs pútes:

2. Do contrato é enüegue 6 exemplai ao Cliente c ârquivâdo outÍo no

respetivô processo iDdividuali

3. Qualquc. alterâçeo âo conuato é eÍetuâda por mútuo consentimento e

âssiÉdâ pelâs paltes-

tÍoú 29 - Ilt úpçáo .t Pi..t çao . &n&6 por lllcl...ür .!o út at
1. É admitida a inte@pçáo de prcstaçào do SÀD em ca.o dc iDtemamento

do utentc ou Íérias/âcompânhamênto de lamiliaÊs;

2. QuÂndo ô uterte vai de féíâs, a interrupÇâo do seruiço deve ser

comunicádÀ pclo mesmo, com l5 dias d. an,redên' :á:

3. Quando o uteóte sê ausentár durdtê mâis do quê li dias *suidos, o

váIor da compârÍicipâção do mês sêguinte à ausêncú t€m umâ rcduçâo de 30%

llolE. aO'- C.§9to d. *r..tasáo dor Êlrrlço!
1. O conrâto dê prestâção dê sediços $rá r€scindido por iniciâtivâ da

1.1 PoÍ talta de pagâftento âpôs o 25" dia

1.2 Por atêntados à integridade fisica, mo.al . seat dos côláboÉdôÉs;

I 3 se a condições minims dc onÍiânça deilmm disor;
1.4 Outm3 situaçóas de mtúre2â ânáloga ou que, por forçâ dâ Iei gerâr,

onstituam morivo de re$isào do cont!áto.

2, Nestes .âsos náo hâverá dcvoluÇào de quálqucr valôr,
R.z-
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compdti.ipâção Imilid, independentemente dâ data da ocôrrên.ia.

3. O contrato de prestação de seFiços será .escindido por iácto nào imputável

3.r Por inadaptação ou desâpdecime.tô dâ necessidade, duÉnte o p.imeiro

mês de preslaÇáo, sem necêssidade de âviso prflio. Nâo haverâ lugar a

devôlução de ve.bâs pâgâs-

3.2 Por lalecimento, ou institucionalizção do utente

3.3 Ápós o primeiro més, po! vontade do clienie, ô avi$ deve sÍ leito por

escrito em modelo próprio, com amtecedé.cia de 15 dias.

NoEa 31'- Lilt de Rêcla@çóGs

Nos termos da legisiâçáo em vigor, este seúiço póssui Livro de Re.lmações,

em tormato digital e em papel, sendo que este pode ser sôlicitado pelo clie.te,
junto do secretdiado do Lã e Centrô de Diâ Pâdre Dehon.

Noúâ 32' - ÀltêÉçóê3 âo Prê5ê!tê RetulaEclto
l. O presente regulamento será revisto, sempre que se venfiquem â1teÉÇôes no

Iú1ciônâmentô do SAD, resultdtês dâ avâliaçÀo gerâl dôs se iços prestâdos,

t€ndo como objetivo principat â sua melhú.iâ;

2. QuâisqueÍ âlterâÇôes ao presente Rcgulamcnto sedo comúicadâs ao

cliente, com â dtecedé.cà minimâ de 30 dias relâtirâmerte â dâtâ da suâ

entradâ em vigor, sem prejuizô dâ resoluçáo do .ontratô à que a esaes assisle,

em caso de discordânciâ dessas alteraçõcs;

3. Será enregue uúâ cópiâ do RegulMento totemo

represenidte legal ou lmilid no âtô de celeb.âção do conhâto de prestaçáo

4. Estas âlteraçóls se.eo comunicâdâs ao lístituto da Segur@Çá Sociâ], no

minimo 30 dias mtes da enbada em vigôr, pam o ácômpehmento técnico da

&
..\
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f,oÉ. 33r - titêgtrçao d. Lacrúú
Todãs âs omisÕÉ, b€m como, intêrpretaçào da3 disposiçóes dcste

Resul@eflto, sÍào objecto de deisÀo p€la Dirçào.

nolü. 34' - Entr..lr êE Vlgor

Dsre Regúrafr.lto Íoi aprcqdo e a*inado p.la Di@çào do Centrc em Linda,a

V€thâ !o diâ 24 de Outubro de 2023 e enka em vigor em 0t de Dezembro de

2023.
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